
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA NR-18
18.15.56 - ANCORAGEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO
	JUSTIFICATIVA
	Propostas do CPR-MG – Reunião 09/06/09

	18.15.56.1 As edificações com no mínimo quatro pavimentos ou altura de 12m (doze metros), a partir do nível do térreo, devem possuir previsão para a instalação de dispositivos destinados à ancoragem de equipamentos de sustentação de andaimes e de cabos de segurança para o uso de proteção individual, a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e restauração de fachadas. 


	18.15.56.1 As edificações com no mínimo quatro pavimentos ou altura de 12m (doze metros), a partir do nível do térreo, devem instalar os dispositivos destinados à ancoragem de equipamentos de sustentação de andaimes e de cabos de segurança para o uso de proteção individual, a serem utilizados nos serviços de limpeza, manutenção e restauração de fachadas. 


	Garantir que os dispositivos de ancoragem sejam instalados nas edificações, sendo que o termo (previsão) não garante que os mesmos sejam instalados na entrega do empreendimento.
	

	18.15.56.2 Os pontos de ancoragem devem: 

a) estar dispostos de modo a atender todo o perímetro da edificação; 

b) suportar uma carga pontual de 1.200 Kgf (mil e duzentos quilogramas-força); 

c) constar do projeto estrutural da edificação; 

d) ser constituídos de material resistente às intempéries, como aço inoxidável ou material de características equivalentes. 


	18.15.56.2 Os pontos de ancoragem devem: 

a) estar dispostos de modo a atender todo o perímetro da edificação;

b) suportar uma carga pontual de 1.200 Kgf (mil e duzentos quilogramas-força); 

c) constar do projeto estrutural ou no projeto de telhado da edificação, ou outro elemento que atenda a carga solicitada;

d) ser constituídos de material resistente às intempéries, como aço inoxidável ou material de características equivalentes. 


	Garantir que a instalação dos pontos de ancoragem seja dimensionada de modo a atender todo o perímetro das fachadas, sendo que o termo (de modo a atender) possibilita o dimensionamento inadequado e com riscos de comprometer a resistências dos cabos de segurança.
	Proposta para o novo item 18.15.56.2: retirar “... ou no projeto de telhado da edificação”. Justificativa: telhado não é elemento estrutural, apenas de cobertura. 

	 
	
	
	

	18.15.56.3 Os pontos de ancoragem de equipamentos e dos cabos de segurança devem ser independentes. 
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	18.15.56.4 O item 18.15.56.1 desta norma regulamentadora não se aplica às edificações que possuírem projetos específicos para instalação de equipamentos definitivos para limpeza, manutenção e restauração de fachadas.
	
	
	

	Novo
	18.15.56.5 A ancoragem deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e bem visíveis:

a) a razão social do fabricante e o número de registro respectivo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) a carga de 1.200 Kgf;

c) o material constituído;

d) o numero de fabricação/série.
	Garantir que depois de anos de instalado o sistema de ancoragem, possamos verificar a origem, assim como ter a rastreabilidade do produto.

Garantir que outros sistemas instalados possuam a mesma carga.
	Sugestão: Retirar as exigências propostas. O que o texto proposto pretende exigir já está contemplado nas normas específicas da ABNT e nas respectivas responsabilidades técnicas registradas nos CREA’s, do calculista e do executor. Sugere-se o seguinte texto: A rastreabilidade da ancoragem será auferida pelas normas específicas da ABNT e através das respectivas responsabilidades técnicas registradas nos CREA’s, do calculista e do executor. 
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